INDICAÇÃO N.º     127            2002



Bauru é um importante pólo de desenvolvimento da região, porém o aeroporto do Município de Bauru está situado na zona residencial, o que impossibilita a sua ampliação, necessitando urgentemente da implantação de um novo aeroporto. Graças ao empenho de autoridades e munícipes, somos sabedores que Bauru receberá brevemente uma das maiores obras aeroviárias do nosso Estado. Trata-se do novo aeroporto de Bauru, que está localizado à distância de 18 quilômetros do centro da cidade, instalado numa área de 185 alqueires, na Rodovia Bauru - Iacanga.



Tal obra é uma conquista de grande porte, que dará novo impulso à economia e ao turismo da região, uma vez que o novo aeroporto não terá um caráter estritamente local, mas servirá toda região centro-oeste paulista, densamente povoada, e que muito se utiliza do transporte aéreo.



Assim sendo, há necessidade de melhorias no acesso entre Bauru e o novo aeroporto, o que garantirá maior segurança aos usuários do mesmo.



Isto posto,



Indico, com fundamento no art. 159 da X Consolidação  do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governado do Estado que determine a adoção das medidas necessárias visando efetuar a ligação da SP-321 com o novo aeroporto de Bauru, implantando ramos, conexões, retorno e dispositivo em nível/desnível, bem como a duplicação e restauração da Rodovia Bauru / Iacanga, no trecho de acesso entre a cidade de Bauru e o referido aeroporto.



Sala das Sessões, em
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